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FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA
FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA
FRIGORIFICO RAINHA DA PAZ LTDA
FRIGORÍFICO RAINHA DA PAZ LTDA
FRIGORÍFICO RAINHA DA PAZ LTDA
FRIGORÍFICO RAINHA DA PAZ LTDA
Frigorífico Rainha da Paz
Frigorífico Rainha da Paz LTDA
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
Frigorífico Rainha da Paz Ltda
NHANDEARA TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA - ME

Réu(s):  ESTADO DO PARANÁ
 

 Diante da apresentação de termo de adesão de credores aparentemente suficiente aoI.
preenchimento do quórum legal (mov. 3.334), DISPENSO a realização da assembleia-geral de
credores, nos termos do art. 56-A, §1º, da Lei n. 11.101/2005.

 
  os credores a fim de que, no prazo de 10 dias, caso queiram,II. INTIMEM-SE

apresentem as devidas oposições (art. 56-A, §2º, da Lei n. 11.101/2005), com a ressalva de que
somente serão analisadas as oposições que versarem exclusivamente sobre alguma(s) da(s)
matéria(s) mencionadas no art. 56-A, §3º, da Lei n. 11.101/2005.

 
Apresentada(s) oposição(ões),  a RPF Group a fim de que se manifeste noINTIME-SE

prazo de 10 dias (art. 56-A, §3º, da Lei n. 11.101/2005).
 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,  a administradora judicial aINTIME-SE

fim de que, no prazo de 5 dias, se manifeste (art. 56-A, §3º, da Lei n. 11.101/2005).
 
Findo o prazo, voltem-me conclusos para decisão.
 
Intimações e dil. necessárias.

Londrina, 12 de dezembro de 2023.
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Gustavo Peccinini Netto

Juiz de Direito
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